
INDICAÇÃO Nº 
629
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar a realização de estudos e adoção de providências necessárias a possibilitar a regulamentação da aplicação do Regime Especial de Trabalho Policial, de que trata a Lei Complementar nº 548, de 24/06/1988, aos integrantes da carreira de Agentes de Segurança Penitenciária.

JUSTIFICATIVA

A defasagem no número de agentes no sistema prisional paulista tem gerado um abuso comum em algumas das unidades prisionais, de maneira que temos sido procurados em nosso Gabinete em face de uma reclamação recorrente, ou seja, o abuso nas convocações para o serviço dos Agentes de Segurança Penitenciária – ASP, em razão da falta desses servidores em número suficiente para o desempenho de todas as tarefas necessárias.

As convocações, conforme não poderia deixar de ser, são justificadas em função do RETP – Regime Especial de Trabalho Policial, retribuído com gratificação de caráter indenizatório, conforme disposição do artigo 1º da LC nº 548/1988.

A definição legal do RETP consta da Lei Complementar nº 207, de 05/01/1979, que estabelece que referido regime se caracteriza:

I – pela prestação de serviço em jornada de, no mínimo 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em condições precárias de segurança;

II – pelo cumprimento de horário irregular, sujeito a plantões noturnos e chamados a qualquer hora;

III – pela proibição do exercício de outras atividades remuneradas, exceto as relativas ao ensino e a difusão cultural.

 Segundo temos sido informados, algumas unidades prisionais tem convocado os ASP diaristas, fazendo-os trabalhar aos domingos, bem assim, os ASP plantonistas são convocados para trabalhar nos dias de sua folga e, muitas vezes, são forçados a dobrar a jornada de doze horas de serviço, sempre sob a assertiva de que quadro de servidores está reduzido.

Costumeiramente, e de há não muito tempo, os ASP tinham asseguradas suas folgas pelo atendimento às referidas convocações, no entanto tal não mais tem ocorrido, sob a alegação de fiscalizações a cargo da Secretaria da Fazenda e ameaças aos diretores unidades prisionais virem a ser submetidos a processo administrativo pela concessão de folgas aos agentes convocados.

Instituições centenárias como a Polícia Militar e a Polícia Civil, cujos integrantes também estão submetidos pela prestação de serviço em condições precárias de segurança, cumprimento de horário irregular, sujeição a plantões noturnos e chamadas a qualquer hora, além da proibição do exercício de outras atividades remuneradas, mantém um controle dessas convocações, para uma distribuição equitativa, com a finalidade de evitar desequilíbrio e carga excessiva de trabalho de alguns servidores, em relação aos demais.

Não obstante tal não ocorre em relação aos ASP que, segundo fomos informados, não mantém um banco de dados pelo atendimento às convocações para serviços extraordinários, gerando abusos e desgastes para esses servidores, apresentando-se conveniente e oportuno o estabelecimento de regulamentação sobre o RETP, visto que a legislação, ante a locução "chamadas a qualquer hora", deixa margem a dúvidas e conseqüentes abusos por parte de alguns diretores de unidades prisionais.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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